
RESOLUÇÃO N.º     /2011

Defende o cumprimento dos compromissos relativos à reentrada em 

laboração das minas de Aljustrel

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1. Garanta a entrada imediata em extracção das minas de Aljustrel conforme tinha sido 

prometido para meados de 2009;

2. Garanta a reposição do número de postos de trabalho existente antes do 

encerramento das minas (cerca de 900);

3. Acompanhe de forma exaustiva a execução dos compromissos assumidos pelo 

concessionário das minas, tendo em conta que lhe foram disponibilizados mais de 

130 milhões de euros do erário público.

Aprovada em 18 de Fevereiro de 2011

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


